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PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº: 09.26.012 

ESCLARECIMENTOS Nº.: 2 

 

 

1)- PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 2 

Pedido formulado por Orion Consultoria e Projetos 

 

“A empresa ORION Consultoria Ltda vem solicitar esclarecimento quanto aos 

itens abaixo apontados constantes no Edital Nº 001/2026, cujo objeto é a 

constituição de  Cadastro de Pré-Qualificação Permanente de pessoas jurídicas 

e consórcios visando à futura contratação, por meio de licitações restritas, de 

serviços técnicos especializados de apoio à estruturação, modelagem, gestão e 

comunicação de projetos de infraestrutura, concessões e parceria público-

privadas.  

No item 8.1 há a previsão expressa da necessidade de exame prévio de consulta 

aos seguintes cadastros:  

a) SUCAF – Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo 

Horizonte; 

b) CRC – Certificado de Registro Cadastral emitido pela Secretaria Municipal de 

Administração e Logística do Município de Belo Horizonte – SMALOG, desde 

que estejam dentro do prazo de validade;  

c) Certidão Negativa Correcional – entes privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP 

e CEPIM).  

Já no item 9.2, consta que a Comissão poderá realizar consulta aos cadastros 

oficiais (SUCAF do Município de Belo Horizonte, CAGEF do Governo do Estado 

de Minas Gerais e SICAF do Governo Federal) para fins de aferição da 

documentação de habilitação exigida, bem como, para verificar a inexistência de 

sanções impeditivas à participação dos licitantes.  

PERGUNTA-SE: 1.Como dar-se-á esse processo de verificação para as 

empresas que não são de Belo Horizonte?  

2. Qual dos dois dispositivos deve ser considerado pelas empresas interessadas 

em participar do processo de seleção para pré qualificação?  
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3. É necessário que as empresas cujo a sede não seja na cidade de Belo 

Horizonte façam inscrição nos cadastros indicados no item 8.1? Grata, Viviane 

Moura Bezerra 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 2 

Inicialmente cumpre esclarecer que o disposto no subitem 8.1. do edital trata de 
mecanismos de análise prévia ao exame da habilitação no sentido de verificar a 
existência de sanção impeditiva que impeça a participação de interessado no 
presente certame. As alíneas “a”, “b” e “c” do mencionado dispositivo visam 
garantir tal verificação no âmbito do próprio Município (“a” e “b”) e nacional (“c”). 
Este item não se confunde com o item 9.2. que tem por objetivo principal aferir 
as condições de habilitação exigidas, uma vez que nos referidos cadastros 
existem os relatórios de situação do fornecedor onde documentos de habilitação 
podem ser confirmados, dispensando a apresentação avulsa dos mesmos pelo 
licitante. Acessoriamente, poderão também ser verificadas novamente a 
existência atualizada de sanção impeditiva à participação no certame. 

Não obstante os esclarecimentos prestados acima, a previsão do item 9.2. 
dispõe sobre uma forma facultativa da Comissão/Agente de Contratação 
verificar o atendimento às exigências editalícias de habilitação. Resta claro que 
o licitante tem que apresentar os documentos elencados nos itens 8.8. a 8.11. 
do instrumento convocatório, bem como as declarações relacionadas nos 
Anexos I a V quando aplicáveis. 

Frente ao exposto, respondendo objetivamente as 3 perguntas apresentadas, 
temos: 

1. Como dar-se-á esse processo de verificação para as empresas que não são 
de Belo Horizonte?  

R: Quanto ao item 8.1., para as empresas que não forem cadastradas no 
Município por óbvio na pesquisa junto às alíneas “a” e “b” não constará nada. 
Entretanto, por meio Certidão Negativa Correcional que tem 

abrangência nacional poderá ser verificada a existência de sanção impeditiva 
para a participação do licitante. 

No que tange ao item 9.2., o licitante deverá demonstrar o cumprimento das 
exigências de habilitação elencadas nos itens 8.8 a 8.11, além das declarações 
indicadas nos Anexos I a V, sendo facultado à Comissão/Agente de Contratação 
a consulta ao SUCAF, CAGEF ou SICAF para aferição/confirmação desta 
documentação nestes referidos cadastros. 

2. Qual dos dois dispositivos deve ser considerado pelas empresas interessadas 
em participar do processo de seleção para pré qualificação?  
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R: Os dois dispositivos não se confundem, nem são conflitantes e devem ser 
considerados de acordo com o 

disposto em cada um deles, conforme esclarecido na introdução da nossa 
resposta. 

3. É necessário que as empresas cuja  sede não seja na cidade de Belo 
Horizonte façam inscrição nos cadastros indicados no item 8.1? 

R: Não. Qualquer interessado poderá participar da presente pré-qualificação 
mesmo não possuindo qualquer cadastro no âmbito municipal, estadual e 
federal, desde que demonstre o cumprimento a todas regras de habilitação 
previstas no edital. 
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